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LEI Nº 1.597/26, DE   18 DE JUNHO DE 2.026  
 

“Denomina  as  ruas  do  empreendimento 
Estância  São  José,  e  dá  outras 
providências.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do 
Município de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  FAZ 
SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam denominadas as ruas do empreendimento Estância São José, 
conforme a seguir:

a) Rua 1 – RUA SANTINO ALVES MOREIRA;
b) Rua 2 – RUA ARLINDO DA SILVA;
c) Rua 3 – RUA LOURDES PERES BANDEIRA;
d) Rua 4 – RUA LUIS JORGE PENARIOL;
e) Rua 5 – RUA ROGÉRIO TOMAZ DA SILVA;
f) Rua 6 – RUA PEDRO ZANESCO;
g) Rua 7 – RUA MARIA HELENA EVANGELISTA JACON.

Art.  2º. A denominação instituída por esta  Lei  será encaminhada ao Poder 
Executivo Municipal, para ciência e adoção das providências administrativas cabíveis, 
observadas a disponibilidade orçamentária, a organização administrativa própria e a 
legislação aplicável.

Art. 3º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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